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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 215/2018 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS A DIVULGAREM PROJETOS E AÇÕES QUE VISEM OBTENÇÃO DE ESTÁGIOS VOLTADOS PARA A PREPARAÇÃO E INSERÇÃO DE JOVENS NO MUNDO DO TRABALHO


AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 215/2018, que – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS A DIVULGAREM PROJETOS E AÇÕES QUE VISEM OBTENÇÃO DE ESTÁGIOS VOLTADOS PARA A PREPARAÇÃO E INSERÇÃO DE JOVENS NO MUNDO DO TRABALHO, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	


	
1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 215/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS A DIVULGAREM PROJETOS E AÇÕES QUE VISEM OBTENÇÃO DE ESTÁGIOS VOLTADOS PARA A PREPARAÇÃO E INSERÇÃO DE JOVENS NO MUNDO DO TRABALHO

Art. 1°. Fica instituída, por meio da presente lei, a obrigatoriedade das escolas municipais manterem quadro de oportunidades de estágios para jovens. 

Art. 2°. A implantação dos quadros caberá a Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a comunidade escolar. 

Art. 3°. Além do quadro, as oportunidades poderão ser realizadas por outras formas de divulgação presentes na escola, como blogs ou páginas em redes sociais. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta das dotações próprias ou suplementares. 

Art. 5°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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